
INDICAÇÃO Nº 
1500
, DE 2015

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados ao CUSTEIO da SANTA CASA DE MISERICORDIA, da Cidade de PIRACICABA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Piracicaba é um município do Estado de São Paulo localizado na micro e mesorregião de Piracicaba, que conta atualmente com cerca de 365.000 habitantes, conforme censo de 2010.




A Santa Casa de Misericordia da Cidade, como todas as demais, é uma entidade filantrópica e sem fins lucrativos. Foi criada justa e principalmente para prestar assistência médica às pessoas mais necessitadas e daí a propriedade da palavra Misericórdia, que é "piedade, compaixão e sentimento despertados pela infelicidade de outrem". 

                               Esse princípio vingou e até hoje, onde houver uma "Santa Casa", a sua preocupação maior é prestar assistência médico-hospitalar a quem dela precisar, dando especial atenção, gratuitamente, aos realmente necessitados, papel desempenhado hoje através de convênio mantido junto ao SUS - Sistema Único de Saúde.




Como é do conhecimento geral, atualmente a saúde é por demais cara, tendo um elevado custo que mais se sobrecarrega pela situação econômica que o país atravessa. Some-se a isso a carga salarial e o elevado preço de materiais e medicamentos, que aumentam constantemente. Também são exclusivos os valores de aparelhos colocados à disposição da área, ante a qualidade e eficiência que ostentam, cuja oferta é grande, sendo mesmo necessários aos exames que se exigem para que o diagnóstico seja o mais completo e exato possível.




Por tudo isso, não há sobras de verba que possam patrocinar não só a aquisição de equipamentos indispensáveis a um atendimento de qualidade, como também ao custeio das despesas tidas pela entidade. 

                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.
Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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